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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER CONJUNTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 035/2022 

As Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e 
Orçamento, após estudo sobre o Projeto de Lei n°. 03512022-SÚMULA: 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar aporte financeiro para 
a Associação Municipal de Proteção a Assistência de Rosário Oeste 
(Hospital Amparo) com finalidade de quitação de débitos trabalhista, e 
da outras providencias", emitem Parecer Favorável à sua Aprovação. 

Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 28 de julho de 
2.022. 
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